
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 06/2022
CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE

 A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE,  nos termos a
Lei Municipal nº 11.966, de 02 de março de 2010, que altera dispositivos na Lei n° 8653, de 06 de
abril de 1995, que cria o Conselho de Alimentação Escolar e Resolução n°169 – SE – que cumpre
o art.1°§1° do Decreto n° 14.118 – de 29 de setembro de 2020, que dá nova redação ao art.1°, do
Decreto  n°  14.030,  de  28  de  julho  de  2020,  que  estabelece  medidas  temporárias  para  os
Conselhos Municipais,  com mandatos de representantes  se encerrando durante o período de
pandemia do novo Coronavírus (COVID – 19), convoca representantes do segmento ENTIDADES
CIVIS ORGANIZADAS, para  participarem  para eleição virtual  (online),  oportunidade na qual,
através do voto direto, será eleito 01 (um) REPRESENTANTE SUPLENTE do referido segmento,
com complementação do mandato até o ano de 2025.
 
A  Assembleia  ocorrerá na seguinte data e horário:

ASSEMBLEIA PARA ELEIÇÃO VIRTUAL DO SEGMENTO REPRESENTANTES    ENTIDADES  
CIVIS ORGANIZADAS  ,  

DIA:  17/03/2022 (Quinta-feira)

HORA: 14:30

LINK: meet.google.com/ceq-rtzi-ujx

Observação:

Os interessados deverão possuir  e-mail  do Gmail  e  acessar,  pontualmente,  o link referente  à
assembleia virtual (online) de eleição, com encaminhamento da Sociedade Civil que representa,
assinado  por  seu  Presidente,  e  munidos  dos  documentos  pessoais,  a  saber,  CPF,  RG  e
Comprovante de Residência.
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